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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

A falta de asfalto no endereço supramencionado traz inúmeros problemas derivados de uma via pública sem
asfalto, mas vale enumerar respectivamente doenças respiratórias, acumulo de lixo, abrigo para ladrões, enchentes
dentre outros.

Não é imperioso concluir que os moradores do bairro merece a atuação do executivo para implementar a obra
verberada visando minimizar os transtornos e contemplá-los com um índice de qualidade de vida sustentável.

execução do serviço de asfaltamento no endereço abaixo mencionado:

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 09-02-2017

RUA CLEONE CAIRO GOMES, 83, CONJUNTO SEGISMUNDO PEREIRA, 38.408-342,
UBERLÂNDIA - MG

Endereço:

Presidente Atual: Ver. Alexandre Nogueira

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA Nº 698/2017

ESTADO DE MINAS GERAIS
* AVENIDA JOÃO NAVES DE ÁVILA, 1617, GABINETE 36, SANTA MÔNICA, 38.408-144, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO Ver. Michele Bretas

Sala das Sessões, 9 de fevereiro de 2017

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Ver. Michele Bretas



Nome Quantidade

Ver. Michele Bretas 1

1Total


